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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER 

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 35/2024
ASSUNTO: Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 1.311/22 (LDO/2023) - incluir indicadores mensuráveis e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS nas peças orçamentárias, Anexo (Descrição dos programas Governamentais/Metas/Custos) do PPA 2022-2025 e LDO.
AUTOR: Prefeito
Conforme estabelece o artigo 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal, regimental, gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

A Comissão analisou o Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 1.288/21, que institui o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, e da Lei Complementar nº 1.383/24, que estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025. A proposta tem por objetivo promover ajustes nos anexos referentes à descrição de programas governamentais, metas e custos, bem como incluir indicadores mensuráveis e integrar aos instrumentos de planejamento os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), atendendo às exigências do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Além disso, o projeto atualiza o anexo de estimativa e compensação de renúncia de receita, a fim de permitir a continuidade das solicitações de isenção de IPTU previstas nas Leis nº 3.167/92 e nº 187/98.

No que se refere aos aspectos de constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, a Comissão verifica que a matéria se insere na iniciativa privativa do Poder Executivo, por tratar-se de alterações no PPA e na LDO, em conformidade com a legislação orçamentária vigente, a Lei Orgânica do Município e os princípios constitucionais aplicáveis. 
Diante do exposto, ratificamos a legalidade apontada no parecer do Procurador Legislativo e reservamos nosso direito de manifestação acerca do mérito, em Plenário.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 2 de dezembro de 2025.

Vereador NUNO GARCIA
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